
Aula 9 3 O Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos 
(SINGREH)
Desvendando o SINGREH: A Orquestra da Água no Brasil

Imagine que você está em casa, cansado depois de um dia de trabalho, mas com aquela vontade de entender 
como as coisas funcionam, especialmente algo tão vital quanto a água. Já parou para pensar em como a água que 
chega à sua torneira é gerenciada? Ou como se decide quem pode usar a água de um rio para irrigação, indústria 
ou consumo humano? Não é uma tarefa simples, e é exatamente para organizar essa complexidade que existe o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, o nosso SINGREH.

Nesta aula, vamos embarcar em uma jornada para desvendar o SINGREH. Nosso objetivo é que, ao final, você não 
apenas compreenda a estrutura e a composição desse sistema, mas também seja capaz de identificar o papel 
crucial de cada um de seus componentes 3 desde o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) até os 
Comitês de Bacia. Vamos explorar as atribuições da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) e 
entender como a legislação atual, como a Política Nacional de Recursos Hídricos e o Novo Marco Legal do 
Saneamento, molda essa gestão.

A relevância prática desse conhecimento é imensa, seja para sua formação universitária, para se destacar em 
concursos públicos ou simplesmente para se tornar um cidadão mais consciente e atuante. Afinal, a água é um 
bem de todos, e entender como ela é gerida é fundamental para garantir sua disponibilidade e qualidade para as 
futuras gerações. Prepare-se para conectar o que você já sabe sobre a importância da água com um sistema 
robusto e fascinante.



O Desafio da Água: Um Bem Vital que 
Precisa de Ordem

Escassez e Distribuição
Água doce limitada e mal 
distribuída geograficamente

Múltiplos Usos
Agricultura, indústria, consumo 
humano competindo pelo 
mesmo recurso

Conflitos Inevitáveis
Sem regras claras, surgem 
disputas e poluição

A água é, sem dúvida, um dos recursos mais preciosos do nosso planeta. Ela está presente em cada aspecto da 
nossa vida, desde a hidratação do nosso corpo até a produção de alimentos, energia e bens industriais. No 
entanto, apesar de sua abundância aparente, a água doce disponível para consumo humano e outras atividades é 
limitada e, muitas vezes, mal distribuída, tanto geograficamente quanto ao longo do tempo.

Essa escassez e a má distribuição geram um problema complexo: como garantir que todos tenham acesso à água 
de qualidade, sem que um uso prejudique o outro? Pense em uma bacia hidrográfica, onde um agricultor precisa 
de água para irrigar sua lavoura, uma cidade precisa para abastecer seus moradores, e uma indústria precisa para 
seus processos. Se não houver regras claras e um sistema de gestão, os conflitos são inevitáveis, a poluição pode 
se espalhar e a escassez se agravar.

Analogia: Imagine a água como um grande bolo que precisa ser dividido entre muitas pessoas com 
diferentes necessidades. Se cada um pegar um pedaço sem critério, alguns ficarão sem nada, e o bolo 
pode até acabar antes da hora.

É nesse cenário de múltiplos usos e interesses que surge a necessidade de um sistema organizado. A solução é ter 
um conjunto de regras e um "organizador" que garanta uma distribuição justa e sustentável. É exatamente isso que 
o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH) se propõe a fazer no Brasil, transformando 
o caos potencial em uma gestão mais harmônica e eficiente.



O SINGREH: A Orquestra da Água Brasileira
Depois de entender a complexidade e a importância de gerenciar a água, é hora de conhecer a resposta do Brasil a 
esse desafio: o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, carinhosamente conhecido como 
SINGREH. Ele não é apenas um órgão, mas um conjunto articulado de instituições, normas e instrumentos que 
trabalham em conjunto para garantir que a água seja usada de forma racional e sustentável em todo o território 
nacional.

Pense no SINGREH como uma grande orquestra. Cada músico tem seu instrumento e sua partitura, mas é a 
coordenação de todos que resulta em uma melodia harmoniosa.

Da mesma forma, o SINGREH reúne diferentes atores 3 governos, usuários da água e a sociedade civil 3 para tocar 
a "melodia" da gestão hídrica. O objetivo principal é assegurar a disponibilidade de água para as gerações 
presentes e futuras, protegendo-a da poluição e garantindo seu uso múltiplo.

01

Base Legal
Lei nº 9.433/97 - Política Nacional 
de Recursos Hídricos

02

Princípios
Água como bem público com valor 
econômico

03

Unidade Territorial
Bacia hidrográfica como base da 
gestão

Os pilares dessa orquestra são sólidos e estão firmemente estabelecidos na Lei nº 9.433/97, a nossa Política 
Nacional de Recursos Hídricos. Essa lei é a "partitura" que define os princípios, objetivos e instrumentos da gestão 
da água no Brasil. Ela reconhece a água como um bem público, com valor econômico, e estabelece a bacia 
hidrográfica como a unidade territorial para sua gestão. É a partir dessa base legal que toda a estrutura do 
SINGREH se ergue, buscando equilibrar as demandas e proteger esse recurso insubstituível.



Estrutura e Composição do SINGREH: Os 
Músicos e Seus Instrumentos
Agora que temos uma visão geral do SINGREH como uma orquestra, vamos conhecer os "músicos" que a 
compõem e os "instrumentos" que eles tocam. O sistema é desenhado para ser descentralizado e participativo, o 
que significa que as decisões não vêm apenas de cima para baixo, mas envolvem diversos níveis de governo e a 
própria sociedade. Essa estrutura garante que as particularidades de cada região e bacia hidrográfica sejam 
consideradas.

Órgãos Colegiados

Espaços de debate e decisão

Representação de diferentes setores

Formulação de políticas

Órgãos Executivos

Implementação das políticas

Fiscalização e controle

Execução de programas

A composição do SINGREH é bastante diversificada, refletindo a complexidade da gestão da água. Ela inclui órgãos 
colegiados, que são espaços de debate e decisão com representação de diferentes setores, e órgãos executivos, 
responsáveis por colocar as políticas em prática. Cada um desses componentes tem um papel específico, mas 
todos trabalham em sinergia para alcançar os objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos.

CNRH
Define a grande melodia da 
gestão hídrica nacional

ANA
Garante que a música seja 
tocada corretamente

Conselhos e Comitês
Adaptam a melodia para as 
nuances locais

Imagine que cada órgão é um tipo de instrumento musical. Temos os instrumentos de sopro, que dão o tom; os de 
corda, que trazem a melodia; e os de percussão, que marcam o ritmo. No SINGREH, o Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos (CNRH) pode ser visto como o conjunto dos instrumentos que definem a grande melodia, 
enquanto a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) é o instrumento que garante que a música seja 
tocada corretamente. Os Conselhos Estaduais e os Comitês de Bacia, por sua vez, são os grupos de instrumentos 
que adaptam a melodia para as nuances locais, garantindo que a orquestra inteira soe harmoniosa em cada canto 
do país.



O Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
(CNRH): O Maestro da Política
Dentro da nossa orquestra do SINGREH, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) assume o papel de 
maestro. Ele não toca um instrumento específico, mas é quem define a partitura principal, o ritmo geral e a 
interpretação da grande melodia da gestão da água no Brasil. Sua função é estratégica e de alto nível, garantindo 
que a Política Nacional de Recursos Hídricos seja implementada de forma coerente e alinhada com os interesses 
de toda a nação.

Formulação de Políticas
Define a política nacional de 
recursos hídricos

Arbitragem
Resolve conflitos em última 
instância administrativa

Diretrizes
Estabelece diretrizes para 
instrumentos da política

O CNRH é o principal órgão colegiado do sistema, responsável por formular a política nacional de recursos hídricos 
e arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos pelo uso da água. Isso significa que, quando há 
divergências entre estados, entre diferentes setores de uso ou até mesmo entre órgãos do próprio sistema, é o 
CNRH que busca a conciliação e toma as decisões finais. Ele também estabelece as diretrizes para a 
implementação dos instrumentos da política, como a outorga de direito de uso da água e a cobrança pelo seu uso.

Analogia: Pense no CNRH como o "Conselho de Administração" da água no Brasil. Ele reúne 
representantes de diversos ministérios, dos estados, dos usuários da água e de organizações civis, 
garantindo uma visão ampla e plural.

Por exemplo, quando um grande projeto de infraestrutura precisa de uma quantidade significativa de água ou pode 
impactar um rio que atravessa vários estados, é o CNRH que analisa a situação, ouve as partes envolvidas e 
aprova as diretrizes para que a decisão seja tomada de forma justa e sustentável. Suas resoluções moldam o futuro 
da gestão hídrica, influenciando desde a construção de barragens até a proteção de nascentes.



CNRH em Detalhes: Decisões que Moldam o 
Futuro
A importância do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) reside não apenas em sua capacidade de 
arbitrar conflitos, mas também em sua composição diversificada e em seu processo decisório. Ele é um fórum 
onde diferentes vozes e interesses se encontram para construir consensos sobre o futuro da água no Brasil. Essa 
pluralidade é fundamental para que as políticas e diretrizes sejam robustas e representem a complexidade da 
realidade hídrica do país.

A composição do CNRH inclui representantes de diversos ministérios e órgãos federais, dos Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos, dos usuários da água (como agricultura, indústria, saneamento) e de organizações civis de 
pesquisa e defesa do meio ambiente. Essa estrutura garante que as decisões sejam tomadas com base em um 
amplo espectro de conhecimentos e perspectivas. O funcionamento se dá por meio de reuniões plenárias e 
câmaras técnicas, onde os temas são debatidos em profundidade antes de serem levados à votação.

As decisões do CNRH têm um impacto direto e significativo na gestão da água. Por exemplo, a aprovação de 
Planos de Bacia Hidrográfica, que são roteiros detalhados para a gestão da água em uma região específica, passa 
pelo crivo do Conselho. Além disso, o CNRH tem emitido resoluções importantes que se conectam diretamente 
com as tendências atuais, como a segurança hídrica e a resiliência climática. Ele pode estabelecer diretrizes para a 
adaptação da gestão hídrica aos cenários de mudanças climáticas, orientando ações para enfrentar secas mais 
severas ou inundações mais frequentes, garantindo que a "partitura" da orquestra esteja sempre atualizada e 
preparada para os desafios do futuro.

Ministérios e Órgãos 
Federais

Representação do governo 
federal

Conselhos Estaduais
Voz dos estados na gestão 
nacional

Usuários da Água
Agricultura, indústria, saneamento

Organizações Civis
Pesquisa e defesa do meio 

ambiente



A Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA): A Guardiã dos Rios
Se o CNRH é o maestro que define a partitura, a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) é a 
principal executora, a "primeira violinista" que garante que a melodia seja tocada com precisão e que as regras 
sejam seguidas. A ANA é a entidade federal responsável por implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
regulamentar o uso da água e fiscalizar seu cumprimento em rios e lagos de domínio da União, ou seja, aqueles 
que atravessam mais de um estado ou fazem fronteira com outros países.

Outorga
Autorização legal para uso da água

Fiscalização
Garantia do cumprimento das regras

Planejamento
Estudos e planos para gestão

Regulação
Serviços de saneamento básico

Suas atribuições são vastas e cruciais para o funcionamento do SINGREH. A ANA é quem concede a outorga de 
direito de uso da água, que é a autorização legal para que um indivíduo ou empresa utilize os recursos hídricos. 
Ela também é responsável pela fiscalização, garantindo que os usuários cumpram as condições estabelecidas nas 
outorgas e que não haja poluição ou desperdício. Além disso, a Agência atua no planejamento, elaborando estudos 
e planos que subsidiam as decisões sobre a gestão da água, e na regulação dos serviços de saneamento básico.

Analogia: Pense na ANA como a "polícia de trânsito" e a "engenheira" dos rios. Ela não só estabelece as 
"placas de trânsito" (as regras de uso e os limites de poluição) e multa quem não as respeita, como 
também projeta e monitora o fluxo dos "veículos" (a água).

Por exemplo, se uma grande indústria precisa de água para seu processo produtivo, ela deve solicitar uma outorga 
à ANA, que analisará o impacto desse uso no rio e definirá as condições para que a captação seja feita sem 
prejudicar outros usuários ou o meio ambiente.



ANA e o Novo Marco Legal do Saneamento: 
Ampliando Horizontes
A história da Agência Nacional de Águas (ANA) ganhou um novo e importante capítulo com a promulgação do 
Novo Marco Legal do Saneamento, a Lei nº 14.026/20. Antes focada primariamente na gestão dos recursos 
hídricos, a Agência teve suas atribuições ampliadas para incluir a regulação dos serviços de saneamento básico 3 
que englobam água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, e drenagem e 
manejo das águas pluviais urbanas.

Antes
Gestão de recursos hídricos

Agora
Recursos hídricos + Saneamento básico

Essa mudança representa uma integração fundamental na gestão ambiental do país. Afinal, a qualidade da água 
dos rios e a disponibilidade hídrica estão intrinsecamente ligadas à forma como o saneamento é tratado. Um 
esgoto não tratado, por exemplo, polui os rios e compromete a água que poderia ser usada para abastecimento. 
Com o Novo Marco, a ANA passou a ser a referência para a regulação do setor de saneamento, estabelecendo 
normas e padrões que visam a universalização dos serviços até 2033.

Imagine a ANA como um "guarda-chuva" que, antes, cobria apenas a chuva (os recursos hídricos), mas agora 
se expandiu para cobrir também o escoamento e o tratamento da água depois que ela é usada (o saneamento).

Essa ampliação de responsabilidades significa que a Agência agora tem um papel ainda mais abrangente na 
garantia da segurança hídrica e da saúde pública no Brasil. Ela define as regras para a prestação dos serviços de 
saneamento, fiscaliza o cumprimento de metas e padrões de qualidade, e atua para atrair investimentos que 
permitam levar água tratada e coleta de esgoto a todos os brasileiros.



Os Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos: A Voz Regional
A gestão da água no Brasil, como vimos, é um desafio que não pode ser enfrentado apenas por um órgão central. 
As realidades hídricas variam enormemente de um estado para outro, e as particularidades regionais precisam ser 
consideradas. É aí que entram os Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, que atuam como a "voz regional" da 
nossa orquestra do SINGREH, adaptando a grande partitura nacional às nuances e necessidades de cada estado.

Política Estadual
Formulação em consonância 
com a nacional, mas adaptada 
às especificidades locais

Arbitragem Regional
Resolução de conflitos em rios 
de domínio estadual

Planos Estaduais
Aprovação de planos estaduais 
de recursos hídricos

Esses conselhos são órgãos colegiados, semelhantes ao CNRH em sua estrutura participativa, mas com foco na 
esfera estadual. Eles são responsáveis por formular a política estadual de recursos hídricos, que deve estar em 
consonância com a política nacional, mas que também aborda as especificidades dos rios, lagos e aquíferos dentro 
das fronteiras de cada estado. Eles também arbitram conflitos pelo uso da água em rios de domínio estadual e 
aprovam os planos estaduais de recursos hídricos.

Analogia: Pense nos Conselhos Estaduais como os "diretores regionais" da orquestra. Eles recebem as 
diretrizes gerais do maestro (CNRH) e as interpretam para a sua seção específica (o estado).

Por exemplo, um estado com grande atividade agrícola pode ter desafios diferentes de um estado com forte 
presença industrial ou grandes centros urbanos. O Conselho Estadual de Recursos Hídricos desse estado irá 
desenvolver planos e regras que atendam a essas demandas específicas, como a criação de programas de uso 
eficiente da água na agricultura ou a definição de padrões de lançamento de efluentes industriais, sempre 
buscando o equilíbrio entre desenvolvimento e conservação.



Os Comitês de Bacia Hidrográfica: O 
Coração da Gestão Participativa
Se os Conselhos Estaduais trazem a voz regional, os Comitês de Bacia Hidrográfica são o verdadeiro coração da 
gestão participativa da água, atuando no nível mais próximo do cidadão e dos usuários. Eles são os "músicos" que 
tocam a melodia da gestão hídrica diretamente na bacia, onde os conflitos e as soluções se manifestam de forma 
mais palpável. A bacia hidrográfica, como unidade de planejamento, é o espaço onde a água nasce, corre e é 
utilizada, e é ali que as decisões mais localizadas precisam ser tomadas.

Os Comitês de Bacia são órgãos colegiados que reúnem representantes do poder público (federal, estadual e 
municipal), dos usuários da água (agricultores, indústrias, empresas de saneamento) e da sociedade civil 
organizada (ONGs, universidades). Sua principal função é deliberar sobre o uso da água na bacia, aprovar o Plano 
de Recursos Hídricos da Bacia 3 que detalha as ações para a gestão local 3 e estabelecer os mecanismos e valores 
da cobrança pelo uso da água.

Imagine os Comitês de Bacia como as "assembleias de condomínio" da água. Em um condomínio, os moradores 
se reúnem para decidir sobre as regras de convivência, o uso das áreas comuns e as despesas.

Da mesma forma, em uma bacia hidrográfica, os usuários e a comunidade se reúnem para decidir como a água 
será usada, quem terá prioridade em momentos de escassez e como os recursos arrecadados com a cobrança 
pelo uso da água serão investidos na própria bacia. Por exemplo, em um período de seca, um Comitê de Bacia 
pode decidir sobre a alocação de água, priorizando o abastecimento humano e a dessedentação de animais, e 
estabelecendo cotas para outros usos, garantindo que a escassez seja gerenciada de forma equitativa.

Poder Público
Federal, estadual e municipal

Usuários da Água
Agricultores, indústrias, 
saneamento

Sociedade Civil
ONGs, universidades, 
comunidades



Comitês de Bacia: Desafios e Oportunidades 
na Base da Gestão
A atuação dos Comitês de Bacia Hidrográfica é fundamental para a efetividade do SINGREH, pois eles representam 
a concretização da gestão descentralizada e participativa. No entanto, essa proximidade com a realidade local 
também traz consigo desafios e, ao mesmo tempo, grandes oportunidades para a inovação e o engajamento. É 
nesse nível que a teoria da gestão hídrica encontra a prática diária, com todas as suas complexidades e nuances.

Desafios

Conciliação de interesses conflitantes

Mediação entre diferentes usuários

Garantia de recursos financeiros e técnicos

Representatividade e capacidade de diálogo

Oportunidades

Soluções inovadoras e localizadas

Conhecimento tradicional dos usuários

Fortalecimento da governança

Resiliência frente a eventos extremos

Um dos principais desafios é a conciliação de interesses. Em uma bacia, pode haver conflitos entre diferentes 
usuários 3 por exemplo, entre um produtor rural que precisa de água para irrigação e uma comunidade que 
depende do mesmo rio para pesca e abastecimento. A representatividade e a capacidade de diálogo dos membros 
do comitê são cruciais para mediar esses conflitos e encontrar soluções que beneficiem a todos, ou pelo menos 
minimizem os impactos negativos. Outro desafio é a garantia de recursos financeiros e técnicos para que os 
comitês possam operar plenamente e implementar os planos de bacia.

Por outro lado, os Comitês de Bacia são celeiros de oportunidades. Eles permitem que soluções inovadoras e 
adaptadas às realidades locais sejam desenvolvidas, muitas vezes com base no conhecimento tradicional e na 
experiência dos próprios usuários. O engajamento da comunidade na gestão da água fortalece a governança e 
aumenta a resiliência da bacia frente a eventos extremos, como secas e inundações, que são cada vez mais 
frequentes devido às mudanças climáticas. Ao discutir e decidir sobre a água em seu próprio território, os comitês 
se tornam atores-chave na construção da segurança hídrica e na adaptação às novas realidades ambientais.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

CNRH Nacional, formulação de 
políticas e arbitragem

Lei nº 9.433/97 Aprovação de Planos 
Nacionais de Recursos 
Hídricos

Conselhos Estaduais Estadual, adaptação de 
políticas e gestão local

Legislação Estadual de 
Recursos Hídricos

Definição de 
prioridades de uso da 
água em rios estaduais

Comitês de Bacia Bacia Hidrográfica, 
gestão participativa e 
local

Lei nº 9.433/97 e 
legislação estadual

Alocação de água em 
períodos de escassez 
dentro da bacia



Instrumentos da Política Nacional de 
Recursos Hídricos no SINGREH
Para que o SINGREH funcione de forma eficaz e a orquestra da água toque sua melodia com harmonia, são 
necessários instrumentos específicos que traduzam os princípios e objetivos da Política Nacional de Recursos 
Hídricos em ações concretas. Esses instrumentos são as ferramentas que permitem a gestão, o controle e a 
participação na tomada de decisões sobre o uso da água. Eles são a "caixa de ferramentas" que os diferentes 
atores do SINGREH utilizam no dia a dia.

Outorga
Autorização legal para uso da 
água por tempo determinado

Cobrança
Reconhece valor econômico e 
incentiva uso racional

Enquadramento
Define qualidade esperada para 
cada corpo d'água

Um dos instrumentos mais conhecidos é a outorga de direito de uso de recursos hídricos. Como já mencionamos, 
ela é a autorização legal para que um indivíduo ou empresa utilize a água de um rio, lago ou aquífero. A outorga 
não é uma concessão de propriedade, mas sim um direito de uso por tempo determinado, com condições 
específicas para garantir a sustentabilidade e a disponibilidade para outros usuários. É como ter uma licença para 
usar uma via pública, com regras de velocidade e direção.

Analogia da Cobrança: Imagine que a cobrança é como um "pedágio" para usar a água, mas o dinheiro 
arrecadado volta para a manutenção da "estrada" (o rio) e para a construção de novas "pistas" (projetos 
de saneamento ou recuperação ambiental).

Outro instrumento crucial é a cobrança pelo uso de recursos hídricos. Ela reconhece o valor econômico da água e 
busca incentivar seu uso racional, além de gerar recursos financeiros que são reinvestidos na própria bacia 
hidrográfica para melhorias na gestão. Por fim, o enquadramento dos corpos d'água em classes de uso define a 
qualidade da água que se espera para cada trecho de rio ou lago, orientando as ações de controle da poluição e 
de saneamento.



Segurança Hídrica e Resiliência Climática: O 
Futuro da Gestão
Em um mundo onde as mudanças climáticas são uma realidade inegável, a gestão de recursos hídricos enfrenta 
desafios sem precedentes. A segurança hídrica, que é a capacidade de uma população de salvaguardar o acesso 
sustentável a quantidades adequadas de água de qualidade aceitável para sustentar os meios de subsistência, o 
bem-estar humano e o desenvolvimento socioeconômico, e para garantir a proteção contra a poluição e desastres 
relacionados à água, tornou-se uma prioridade global. O SINGREH, como sistema de gestão, precisa se adaptar e 
evoluir para garantir essa segurança.

Secas Intensas
Períodos mais longos e severos 
de estiagem

Chuvas Torrenciais
Inundações devastadoras e 
imprevisíveis

Alterações nos Regimes
Mudanças na disponibilidade de 
água

As mudanças climáticas se manifestam de diversas formas: secas mais prolongadas e intensas, chuvas torrenciais 
que causam inundações devastadoras, e alterações nos regimes de rios e na disponibilidade de água. Esses 
eventos extremos colocam à prova a resiliência dos nossos sistemas hídricos e a capacidade de resposta das 
comunidades. A gestão da água não pode mais ser apenas reativa; ela precisa ser proativa, incorporando 
estratégias de adaptação e mitigação.

Nesse contexto, o SINGREH atua como um "sistema imunológico" para a água no Brasil. Ele precisa desenvolver 
"anticorpos" contra as ameaças climáticas.

Isso inclui desde a construção de infraestruturas mais resilientes, como barragens e sistemas de drenagem, até a 
promoção de práticas de uso eficiente da água e a proteção de ecossistemas que regulam o ciclo hídrico, como 
florestas e áreas úmidas. A integração de dados e informações climáticas nas decisões dos Comitês de Bacia e da 
ANA é fundamental para construir um futuro com mais segurança hídrica.



Tendências e Desafios Atuais do SINGREH
O Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, embora robusto, está em constante evolução para 
enfrentar os desafios contemporâneos. As tendências atuais apontam para uma gestão cada vez mais integrada, 
tecnológica e participativa, buscando soluções inovadoras para problemas antigos e emergentes. A complexidade 
do cenário hídrico brasileiro exige uma adaptação contínua e um olhar atento para o futuro.

Digitalização
Uso de sensoriamento 
remoto, inteligência artificial 
e big data para 
monitoramento preciso e 
previsão de eventos 
extremos

Integração de Dados
Conexão entre ANA, órgãos 
estaduais e universidades 
para panorama completo da 
gestão hídrica

Participação Social
Fortalecimento da 
governança e legitimidade 
das decisões através do 
engajamento comunitário

Uma das tendências mais marcantes é a digitalização da gestão hídrica. O uso de tecnologias como 
sensoriamento remoto, inteligência artificial e big data permite um monitoramento mais preciso dos recursos 
hídricos, a previsão de eventos extremos e a otimização da distribuição da água. A integração de dados de 
diferentes fontes 3 ANA, órgãos estaduais, universidades 3 é crucial para construir um panorama completo e 
embasar decisões mais assertivas.

Desafios Persistentes

Conflitos pelo uso da água em regiões de escassez

Fortalecimento da governança participativa

Implementação do Novo Marco Legal do 
Saneamento

Coordenação entre diferentes níveis de governo

Oportunidades Futuras

Tecnologias digitais para gestão

Soluções baseadas na natureza

Economia circular da água

Adaptação às mudanças climáticas

No entanto, persistem desafios significativos. Os conflitos pelo uso da água em regiões de escassez continuam 
sendo uma realidade, exigindo mediação e soluções criativas. A governança e a participação social são pilares do 
SINGREH, mas precisam ser constantemente fortalecidas para garantir que todas as vozes sejam ouvidas e que as 
decisões sejam legítimas e eficazes. A implementação plena do Novo Marco Legal do Saneamento também é um 
desafio que exige coordenação entre diferentes níveis de governo e investimentos massivos.

Refletir sobre o papel do profissional de gestão hídrica nesse cenário é fundamental. Você, como futuro 
especialista, terá a oportunidade de atuar na linha de frente desses desafios, contribuindo para a construção de 
um futuro mais seguro e sustentável para a água no Brasil. Sua capacidade de integrar conhecimentos técnicos, 
legais e sociais será um diferencial para navegar por essa complexidade e propor soluções inovadoras.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao fim da nossa jornada pelo Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH). 
Vimos que ele é uma orquestra complexa e vital, composta por diversos "músicos" 3 o CNRH como maestro, a ANA 
como guardiã, os Conselhos Estaduais como vozes regionais e os Comitês de Bacia como o coração participativo. 
Cada um, com suas atribuições e instrumentos, trabalha para garantir a gestão sustentável da água no Brasil, 
enfrentando desafios como as mudanças climáticas e a necessidade de segurança hídrica.

Em prática: Compreender o SINGREH permite que você analise políticas públicas de recursos hídricos, 
participe de debates sobre o uso da água em sua região, e identifique oportunidades de atuação 
profissional em órgãos ambientais, empresas de saneamento ou consultorias. É o conhecimento que 
empodera para a ação.

Autoavaliação
Qual dos órgãos abaixo é responsável por formular a Política Nacional de Recursos Hídricos e arbitrar conflitos 
em última instância administrativa? a) Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) b) Comitê de 
Bacia Hidrográfica c) Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) d) Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos

1.

A Lei nº 14.026/20, conhecida como Novo Marco Legal do Saneamento, ampliou as atribuições de qual órgão 
do SINGREH, incluindo a regulação dos serviços de saneamento básico? a) Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos (CNRH) b) Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) c) Comitê de Bacia Hidrográfica d) 
Secretarias Estaduais de Meio Ambiente

2.

Os Comitês de Bacia Hidrográfica são considerados o coração da gestão participativa da água. Qual das 
alternativas melhor descreve sua principal função? a) Fiscalizar o cumprimento das outorgas de uso da água 
em rios federais. b) Formular a política estadual de recursos hídricos. c) Deliberar sobre o uso da água na bacia 
e aprovar o Plano de Recursos Hídricos da Bacia. d) Arbitrar conflitos entre estados pelo uso de rios 
transfronteiriços.

3.

A segurança hídrica e a resiliência climática são temas centrais na gestão de recursos hídricos. Qual 
instrumento da Política Nacional de Recursos Hídricos busca incentivar o uso racional da água e gerar recursos 
para investimentos na bacia? a) Outorga de direito de uso de recursos hídricos b) Enquadramento dos corpos 
d'água em classes de uso c) Cobrança pelo uso de recursos hídricos d) Planos de Bacia Hidrográfica

4.

Explique a importância da gestão descentralizada e participativa, exemplificada pelos Comitês de Bacia, para a 
eficácia do SINGREH na resolução de conflitos pelo uso da água.

5.



Gabarito e Recursos Adicionais

1. c)
CNRH

2. b)
ANA

3. c)
Deliberar sobre uso da água na bacia

4. c)
Cobrança pelo uso

Resposta da Questão 5:

A gestão descentralizada e participativa, como a dos Comitês de Bacia, é crucial porque permite que as decisões 
sobre o uso da água sejam tomadas no nível mais próximo dos problemas e dos usuários. Isso garante que as 
particularidades e necessidades locais sejam consideradas, facilitando a mediação de conflitos ao reunir 
representantes do poder público, usuários e sociedade civil. Essa abordagem promove o diálogo, a construção de 
consensos e a legitimidade das soluções, tornando-as mais eficazes e adaptadas à realidade da bacia 
hidrográfica.

Conexão com a Próxima Aula: Na próxima aula, aprofundaremos nossos conhecimentos sobre a 
Legislação Ambiental Correlata, explorando como outras leis e normas se interligam com a gestão de 
recursos hídricos e o SINGREH, formando um arcabouço legal ainda mais completo.

Recursos Adicionais

Site da ANA (Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico): Para acessar a legislação, resoluções e 
dados sobre recursos hídricos e saneamento.

Site do CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos): Para consultar as deliberações e a composição do 
conselho.

Livro "Gestão de Recursos Hídricos no Brasil" (diversos autores): Para aprofundamento teórico e prático 
sobre o tema.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.


